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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

 
4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
 
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 
4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
 
4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
 
4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

 
5.1.1. valor unitário e total do item; 
5.1.2. editora; 
5.1.3. autor; 
5.1.4. quantidade cotada.  

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
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6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
 
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

 
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 
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7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 
 
7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital 
 
7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
 
7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

 
7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

 
7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 
(Processo Administrativo n° 12.013/2024) 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
1.1. Aquisição de livros didáticos afro/indígena para as escolas da rede pública municipal, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

ITEM  DESCRIÇÃO  CATMAT UND QTD V. UNT. V. TOTAL 

1 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER 
AFRO/INDÍGENA VOLUME 1 - 1° ANO"- 
FUNDAMENTAL 1 C/ 88 PAGINAS, 
IMPRESSO [EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G AUTOR: MARCOS AURÉLIO. 
ISBN: 978-85-60630-24-0 

464245 UND 350 196,97 68.939,50 

2 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER 
AFRO/INDÍGENA VOLUME 2 - 2° ANO" - 
FUNDAMENTAL 1 C/ 80 PAGINAS, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G AUTOR: MARCOS AURÉLIO. 
ISBN: 978-85-60630-15-8 

464245 UND 420 196,97 82.727,40 

3 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER 
AFRO/INDÍGENA VOLUME 3 - 3° ANO" - 
FUNDAMENTAL 1 C/ 96 PAGINAS, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G AUTOR: MARCOS AURÉLIO. 
ISBN: 978-85-60630-16-5 

464245 UND 420 196,97 82.727,40 

4 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER 
AFRO/INDÍGENA VOLUME 4 - 4° ANO" 
FUNDAMENTAL 1 C/ 100 PAGINAS, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G AUTOR: MARCOS AURÉLIO. 
ISBN: 978-85-60630-17-2 

464245 UND 390 196,97 76.818,30 

5 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER 
AFRO/INDÍGENA VOLUME 5 - 5° ANO" - 
FUNDAMENTAL 1 C/ 110 PAGINAS, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G AUTOR: MARCOS AURÉLIO 
ISBN: 978-85-60630-18-9 

464245 UND 430 196,97 84.697,10 

6 

LIVRO "PROJETO. CORTINAS DO SABER 
LERO INDIGENTA VOLUME (NICOS 6º AO 9º 
ANO) COM 178 PÁGINAS; IMPRESSO EM 
4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
AUTOR: MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-
60630-23-3 

464245 UND 2200 226,97 499.334,00 

7 

LIVRO   PARA   O   PROFESSOR   "COLEÇÃO 
CORTINAS   DO   SABER   -   
AFRO/INDÍGENA VOLUME 1 - 1º ANO" – 
FUNDAMENTAL 1 C/ 88  PÁGINAS,  
IMPRESSO  EM 4X4  CORES  EM PAPEL  
OFFSET  90G  E  CAPA  LAMINADA  EM 
PAPEL  TRIPLEX  300G  –  AUTOR:  MARCOS 

464245 UND 40 196,97 7.878,80 
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AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630-24-0 

8 

LIVRO   PARA   O   PROFESSOR   "COLEÇÃO 
CORTINAS   DO   SABER   -   
AFRO/INDÍGENA VOLUME 2 - 2º ANO" – 
FUNDAMENTAL 1 C/ 80  PÁGINAS,  
IMPRESSO  EM 4X4  CORES  EM PAPEL  
OFFSET  90G  E  CAPA  LAMINADA  EM 
PAPEL  TRIPLEX  300G  –  AUTOR:  MARCOS 
AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630- 15-8. 

464245 UND 40 196,97 7.878,80 

9 

LIVRO   PARA   O   PROFESSOR   "COLEÇÃO 
CORTINAS   DO   SABER   -   
AFRO/INDÍGENA VOLUME 3 - 3º ANO" – 
FUNDAMENTAL 1 C/ 96  PÁGINAS,  
IMPRESSO  EM 4X4  CORES  EM PAPEL  
OFFSET  90G  E  CAPA  LAMINADA  EM 
PAPEL  TRIPLEX  300G  –  AUTOR:  MARCOS 
AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630- 16-5 

464245 UND 40 196,97 7.878,80 

10 

LIVRO   PARA   O   PROFESSOR   "COLEÇÃO 
CORTINAS   DO   SABER   -   
AFRO/INDÍGENA VOLUME 4 - 4º ANO" – 
FUNDAMENTAL 1 C/ 96  PÁGINAS,  
IMPRESSO  EM 4X4  CORES  EM PAPEL  
OFFSET  90G  E  CAPA  LAMINADA  EM 
PAPEL  TRIPLEX  300G  –  AUTOR:  MARCOS 
AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630- 16-5. 

464245 UND 40 196,97 7.878,80 

11 

LIVRO   PARA   O   PROFESSOR   "COLEÇÃO 
CORTINAS   DO   SABER   -   
AFRO/INDÍGENA VOLUME 5 - 5º ANO" – 
FUNDAMENTAL 1 C/ 100 PÁGINAS, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL  
OFFSET  90G  E  CAPA  LAMINADA  EM 
PAPEL  TRIPLEX  300G  –  AUTOR:  MARCOS 
AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630- 17-2. 

464245 UND 40 196,97 7.878,80 

12 

LIVRO   PARA   O   PROFESSOR   
"PROJETO. CORTINAS   DO   SABER   -   
AFRO/INDÍGENA VOLUME ÚNICO” (6º AO 9º 
ANO) COM  178 PÁGINAS; IMPRESSO EM 
4X4 CORES EM PAPEL OFFSET  90G  E  
CAPA  LAMINADA  EM  PAPEL TRIPLEX 300G 
– AUTOR: MARCOS AURÉLIO 

464245 UND 40 226,97 9.078,80 

TOTAL 943.716,50 

 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar.  
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de até 31.12.2024, na forma do art. 105, da Lei n° 14.133/21. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Deverão ser observados os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, conforme estabelece o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até cinco dias, contados do recebimento da “Ordem de 
Fornecimento”, em remessa parcelada, conforme as necessidades da administração. 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos dois dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.3. Os bens deverão ser entregues na secretaria de origem, cujo endereço restará devidamente 
indicado na “Ordem de Fornecimento”.  
5.4. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a seis meses do prazo total 
recomendado pelo fabricante. 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V). 
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6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
II).  
6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, III). 
6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de dois dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de dois dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 
um dia útil. 
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
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7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
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da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 
8.29.1.1. FORNECIMENTO DE LIVROS DIDÁTICOS 
8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
8.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 943.716,50 (novecentos e quarenta e três mil, setecentos 
e dezesseis reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante no item 
01. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, prevista para o 
exercício financeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro): 
 
12.361.0004.2-051 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
 

João Lisboa (MA), 15 de março de 2024 
 

__________________________________ 
DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES 

Secretário Municipal de Educação 
 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 
documento. 

 
___________________________________ 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 
(Processo Administrativo n° 12.013/2024) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 
INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Processo Administrativo nº 12.013/2024 

Órgão Solicitante: SEMED 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

 

a) Davison Sormanni Almeida Alves 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 010/2021 

 

b) Joaquim Guilherme Oliveira Sousa 

Chefe do Departamento de Compras e Serviços 

Portaria nº 278/2021 

 

II – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se ao provimento dos alunos da rede 

de ensino municipal, os quais vem de família de baixa renda e necessitam de orientação pedagógica 

adequada, permitindo o acesso aos materiais sem que disso resulte prejuízo a sua subsistência.  

 

Nesse diapasão, urge salientar que a administração ao longo dos anos vem 

promovendo a contratação de livros didáticos por meio de processo licitatório a fim de preservar o 

interesse público e prevenir eventuais problemas decorrentes da impossibilidade de acesso aos 

materiais pedagógicos básicos e necessários à aprendizagem. É importante ressaltar que, garantir o 

acesso ao livro didático oferece condições para o desenvolvimento de uma educação que colabore para 

o desenvolvimento pleno do público alvo, possibilitando a adequada preparação dos alunos e o sucesso 

escolar nos anos subsequentes, de uma feita que norteia o educador para uma pratica pedagógica atuante 

e produtiva, incluindo todos os segmentos necessários ao bom desenvolvimento no processo do ensino-

aprendizagem. 
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Finalmente, após a escolha do material por meio de Parecer Técnico Pedagógico em 

anexo a este Estudo, bem como promovido o devido levantamento dos quantitativos necessários à 

execução do objeto, a equipe técnica concluiu pela necessidade da quantidade esposada na planilha 

abaixo. 

 

“A Administração tem o dever de estimar os quantitativos da contratação, de 

modo fundamentado. Essa estimativa deve tomar em vista a eventual existência 

de outras contratações (correlatas ou interdependentes), inclusive para 

propiciar ganhos de escala” (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de 

Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: 

Thomson Reuters Brasil, 2021). 

 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND QTD 

1 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER 
AFRO/INDÍGENA VOLUME 1 - 1° ANO"- 
FUNDAMENTAL 1 C/ 88 PAGINAS, IMPRESSO 
[EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E 
CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
AUTOR: MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-
60630-24-0 

UND 350 

2 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER 
AFRO/INDÍGENA VOLUME 2 - 2° ANO" - 
FUNDAMENTAL 1 C/ 80 PAGINAS, IMPRESSO 
EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E 
CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
AUTOR: MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-
60630-15-8 

UND 420 

3 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER 
AFRO/INDÍGENA VOLUME 3 - 3° ANO" - 
FUNDAMENTAL 1 C/ 96 PAGINAS, IMPRESSO 
EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E 
CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
AUTOR: MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-
60630-16-5 

UND 420 

4 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER 
AFRO/INDÍGENA VOLUME 4 - 4° ANO" 
FUNDAMENTAL 1 C/ 100 PAGINAS, IMPRESSO 
EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E 
CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
AUTOR: MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-
60630-17-2 

UND 390 

5 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER 
AFRO/INDÍGENA VOLUME 5 - 5° ANO" - 
FUNDAMENTAL 1 C/ 110 PAGINAS, IMPRESSO 
EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E 
CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
AUTOR: MARCOS AURÉLIO 
ISBN: 978-85-60630-18-9 

UND 430 

6 
LIVRO "PROJETO. CORTINAS DO SABER 
LERO INDIGENTA VOLUME (NICOS 6º AO 9º 

UND 2200 
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ANO) COM 178 PÁGINAS; IMPRESSO EM 4X4 
CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630-23-3 

7 

LIVRO   PARA   O   PROFESSOR   "COLEÇÃO 
CORTINAS   DO   SABER   -   AFRO/INDÍGENA 
VOLUME 1 - 1º ANO" – FUNDAMENTAL 1 C/ 88  
PÁGINAS,  IMPRESSO  EM 4X4  CORES  EM 
PAPEL  OFFSET  90G  E  CAPA  LAMINADA  
EM PAPEL  TRIPLEX  300G  –  AUTOR:  
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630-24-0 

UND 40 

8 

LIVRO   PARA   O   PROFESSOR   "COLEÇÃO 
CORTINAS   DO   SABER   -   AFRO/INDÍGENA 
VOLUME 2 - 2º ANO" – FUNDAMENTAL 1 C/ 80  
PÁGINAS,  IMPRESSO  EM 4X4  CORES  EM 
PAPEL  OFFSET  90G  E  CAPA  LAMINADA  
EM PAPEL  TRIPLEX  300G  –  AUTOR:  
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630- 15-8. 

UND 40 

9 

LIVRO   PARA   O   PROFESSOR   "COLEÇÃO 
CORTINAS   DO   SABER   -   AFRO/INDÍGENA 
VOLUME 3 - 3º ANO" – FUNDAMENTAL 1 C/ 96  
PÁGINAS,  IMPRESSO  EM 4X4  CORES  EM 
PAPEL  OFFSET  90G  E  CAPA  LAMINADA  
EM PAPEL  TRIPLEX  300G  –  AUTOR:  
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630- 16-5 

UND 40 

10 

LIVRO   PARA   O   PROFESSOR   "COLEÇÃO 
CORTINAS   DO   SABER   -   AFRO/INDÍGENA 
VOLUME 4 - 4º ANO" – FUNDAMENTAL 1 C/ 96  
PÁGINAS,  IMPRESSO  EM 4X4  CORES  EM 
PAPEL  OFFSET  90G  E  CAPA  LAMINADA  
EM PAPEL  TRIPLEX  300G  –  AUTOR:  
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630- 16-5. 

UND 40 

11 

LIVRO   PARA   O   PROFESSOR   "COLEÇÃO 
CORTINAS   DO   SABER   -   AFRO/INDÍGENA 
VOLUME 5 - 5º ANO" – FUNDAMENTAL 1 C/ 
100 PÁGINAS, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM 
PAPEL  OFFSET  90G  E  CAPA  LAMINADA  
EM PAPEL  TRIPLEX  300G  –  AUTOR:  
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630- 17-2. 

UND 40 

12 

LIVRO   PARA   O   PROFESSOR   "PROJETO. 
CORTINAS   DO   SABER   -   AFRO/INDÍGENA 
VOLUME ÚNICO” (6º AO 9º ANO) COM  178 
PÁGINAS; IMPRESSO EM 4X4 CORES EM 
PAPEL OFFSET  90G  E  CAPA  LAMINADA  EM  
PAPEL TRIPLEX 300G – AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO 

UND 40 

 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua essencialidade e 

necessidade à aprendizagem dos alunos da rede de ensino municipal. 
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Dos requisitos da potencial contratação 

 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que o fornecimento dos materiais 

deverá ser conjunto, observando o quantitativo constante nas ordens de fornecimento que, por seu turno, 

são expedidas de acordo com as necessidades da administração. 

 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais como o 

INMETRO e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com o 

exercício financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não executado todo o objeto no período. 

(art. 111 da Lei nº 14.133/21)  

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o levantamento 

de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, na oportunidade, 

chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de bens comuns sua oferta no mercado é ampla, podendo 

ser adquirido uma vez deflagrado o competente procedimento licitatório, do qual será extraída a proposta 

mais vantajosa.   

 

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada à 

satisfação do interesse público é a realização de procedimento licitatório para a aquisição do objeto. 

 

Soluções Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, 

limitações, problemas) 

Realização de Procedimento 

Licitatório 

Obtenção de proposta mais 

vantajosa 

Não se Aplica 

Custo Estimado R$ 950.000,00 

 

IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

1 - Descrição da solução  

 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e quantitativo do 

objeto e, concluindo tratar-se de bem comum cuja oferta no mercado é ampla, indica-se a título de 

solução (contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, observadas as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 
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2 – Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

  

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por item ante a possibilidade da 

divisibilidade do objeto e, por consequência, da obtenção de proposta mais vantajosa. 

 

Ora, em sendo possível a divisibilidade do objeto por itens indica-se a adoção desse 

critério posto que permitirá a participação de um maior número de interessados em contratar com a 

administração que, embora não disponha/comercialize todos os itens cuja contratação é pretendida, 

participará do objeto de que tem interesse e, como consequência, permitirá à administração a obtenção de 

proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da competitividade e economicidade. 

 

Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo E. TCU, vide: 

 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade” (Súmula TCU nº 247). Os itens reunidos em um lote devem 

guardar alguma relação entre si”. (Denúncia TCE/MG nº 980437/2016) 

 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado que a entrega dos materiais 

será em conformidade com as necessidades da administração, ou seja, de acordo com as quantidades 

constantes na “Ordem de Fornecimento”.  Assim, a execução do objeto ocorrerá de forma 

parcelada, por meio da entrega dos itens definidos pela administração segundo suas 

necessidades, no momento da expedição da respectiva “Ordem de Fornecimento”. 

 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

 

Não existe interdependência ou correlação entre a contratação pretendida e outras 

contratações.   

 

4 – Resultados pretendidos 

 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público no 

aprendizado dos alunos, possibilitando aos mesmos o acesso aos materiais pedagógicos básicos. 
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5 - Providências a serem adotadas  

 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato de 

entrega dos materiais deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a 

partir da data de sua assinatura até o fim do exercício financeiro em curso, sendo automaticamente 

prorrogado acaso não esgotados seus quantitativos, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei nº 

14.133/21. 

 

A entrega do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de adequações 

no ambiente físico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o seu recebimento 

posto tratar-se de bens comuns.   

 

6 - Possíveis impactos ambientais  

 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações” 

 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes à 

sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

fabricação as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– Ibama, Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 

e Tecnologia - Inmetro, Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da 

Inovação em Serviços Públicos, conforme o caso. 

 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental no 

município posto que, uma vez exigida sua certificação pelo INMETRO e demais órgãos responsáveis 

pela fiscalização de seu processo de fabricação, resguardada está a integridade do meio ambiente 

municipal. 

 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU não traz 

em seu bojo regras específicas a ser insertas tanto no ETP quanto no TR e instrumento convocatório em 

se tratando do objeto em questão, o que nos leva a concluir que a exigência de que os materiais sejam 

certificados pelo INMETRO e atendam ainda às normas e regulamentações expedidas pelos demais 

órgãos ambientais e eventualmente aplicáveis em seu processo de fabricação são suficientes a garantir 

a sustentabilidade da contratação.  
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Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001/2021 CNS/CGU/AGU. 

 

V – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de bens comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório; 

 

Considerando tratar-se de bens cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, deve ser 

estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de permitir a seleção 

da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos princípios da eficiência e 

economicidade, dentre outros; 

 

Considerando, por fim, que a aquisição do objeto não gera impacto ambiental ao 

município; 

CONCLUI-SE 

 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam promovidos 

todos os atos legais voltados à aquisição do objeto pretendido, observada rigorosamente a legislação de 

vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse público da 

contratação.   

________________________________________ 
DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES 

Secretário Municipal de Educação  
 

______________________________________ 
JOAQUIM GUILHERME OLIVEIRA SOUSA 

Chefe do Departamento de Compras e Serviços 
Portaria nº 278/2021 

 
APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 

referido documento. 
 

_________________________________ 
VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 
(Processo Administrativo n° 12.013/2024) 

 
ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) 
E A EMPRESA .............................................................   

 
O Município de João Lisboa (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, através do Secretário 
Municipal de Educação Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro, casado, agente político, 
portador da cédula de identidade de nº 20729882002-4 SSP-MA e do CPF nº 729.428.193-91, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a ___________, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº __________, com sede na ___________, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) _____, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______ e do CPF nº ______, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 12.013/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 020/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de livros didáticos afro/indígenas, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 020/2024, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 
CATMAT 

UND QTD V. UNT. 

 

 
 

    

 
1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. O Edital da Licitação; 
1.4.3. A Proposta do contratado; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de ____/____/______ e encerramento em 31/12/2024, na forma do art. 105, da Lei nº 
14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ____ (____) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Pública Municipal para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada;  
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
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9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia.  

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
12.361.0004.2-051 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA – FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/21.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
João Lisboa (MA), __ de _____ de 2024 

_________________________ 
CONTRATANTE 
_________________________ 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1 - __________________                              ____________________ 
    CPF: ______________                              CPF: ________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 
(Processo Administrativo n° 12.013/2024) 

ANEXO III 
(Proposta de Preços) 

_____________________de ____de ____ 
Prezados Senhores, 
 
_____________(empresa), com sede na cidade de ___________________à Rua____________, n.º 
_______, inscrita no CNPJ/MF sob o número_________________, neste ato representada por 
_________________________, portador do CPF n.º _________e R.G. n.º____________, abaixo 
assinado propõe à Prefeitura Municipal de João Lisboa – MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação, os preços infra discriminados para a aquisição de livros didáticos afro/indígena, objeto do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 - CPL: 
 

ITEM  DESCRIÇÃO  CATMAT UND QTD V. UNT. V. TOTAL 

1 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER 
AFRO/INDÍGENA VOLUME 1 - 1° ANO"- 
FUNDAMENTAL 1 C/ 88 PAGINAS, IMPRESSO 
[EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E 
CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
AUTOR: MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-
60630-24-0 

464245 UND 350   

2 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER 
AFRO/INDÍGENA VOLUME 2 - 2° ANO" - 
FUNDAMENTAL 1 C/ 80 PAGINAS, IMPRESSO 
EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E 
CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
AUTOR: MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-
60630-15-8 (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

464245 UND 315   

3 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER 
AFRO/INDÍGENA VOLUME 2 - 2° ANO" - 
FUNDAMENTAL 1 C/ 80 PAGINAS, IMPRESSO 
EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E 
CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
AUTOR: MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-
60630-15-8 (COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEI) 

464245 UND 105   

4 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER 
AFRO/INDÍGENA VOLUME 3 - 3° ANO" - 
FUNDAMENTAL 1 C/ 96 PAGINAS, IMPRESSO 
EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E 
CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
AUTOR: MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-
60630-16-5 (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

464245 UND 315   

5 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER 
AFRO/INDÍGENA VOLUME 3 - 3° ANO" - 
FUNDAMENTAL 1 C/ 96 PAGINAS, IMPRESSO 
EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E 
CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
AUTOR: MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-
60630-16-5 (COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEI) 

464245 UND 105   

6 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER 
AFRO/INDÍGENA VOLUME 4 - 4° ANO" 
FUNDAMENTAL 1 C/ 100 PAGINAS, IMPRESSO 
EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E 
CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
AUTOR: MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-
60630-17-2 

464245 UND 390   
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7 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER 
AFRO/INDÍGENA VOLUME 5 - 5° ANO" - 
FUNDAMENTAL 1 C/ 110 PAGINAS, IMPRESSO 
EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E 
CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
AUTOR: MARCOS AURÉLIO ISBN: 978-85-
60630-18-9 (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

464245 UND 323   

8 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO SABER 
AFRO/INDÍGENA VOLUME 5 - 5° ANO" - 
FUNDAMENTAL 1 C/ 110 PAGINAS, IMPRESSO 
EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E 
CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
AUTOR: MARCOS AURÉLIO ISBN: 978-85-
60630-18-9 (COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEI) 

464245 UND 107   

9 

LIVRO "PROJETO. CORTINAS DO SABER 
LERO INDIGENTA VOLUME (NICOS 6º AO 9º 
ANO) COM 178 PÁGINAS; IMPRESSO EM 4X4 
CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630-23-3 
(COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

464245 UND 1650   

10 

LIVRO "PROJETO. CORTINAS DO SABER 
LERO INDIGENTA VOLUME (NICOS 6º AO 9º 
ANO) COM 178 PÁGINAS; IMPRESSO EM 4X4 
CORES EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630-23-3 
(COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEI) 

464245 UND 550   

11 

LIVRO   PARA   O   PROFESSOR   "COLEÇÃO 
CORTINAS   DO   SABER   -   AFRO/INDÍGENA 
VOLUME 1 - 1º ANO" – FUNDAMENTAL 1 C/ 88  
PÁGINAS,  IMPRESSO  EM 4X4  CORES  EM 
PAPEL  OFFSET  90G  E  CAPA  LAMINADA  
EM PAPEL  TRIPLEX  300G  –  AUTOR:  
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630-24-0 

464245 UND 40   

12 

LIVRO   PARA   O   PROFESSOR   "COLEÇÃO 
CORTINAS   DO   SABER   -   AFRO/INDÍGENA 
VOLUME 2 - 2º ANO" – FUNDAMENTAL 1 C/ 80  
PÁGINAS,  IMPRESSO  EM 4X4  CORES  EM 
PAPEL  OFFSET  90G  E  CAPA  LAMINADA  
EM PAPEL  TRIPLEX  300G  –  AUTOR:  
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630- 15-8. 

464245 UND 40   

13 

LIVRO   PARA   O   PROFESSOR   "COLEÇÃO 
CORTINAS   DO   SABER   -   AFRO/INDÍGENA 
VOLUME 3 - 3º ANO" – FUNDAMENTAL 1 C/ 96  
PÁGINAS,  IMPRESSO  EM 4X4  CORES  EM 
PAPEL  OFFSET  90G  E  CAPA  LAMINADA  
EM PAPEL  TRIPLEX  300G  –  AUTOR:  
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630- 16-5 

464245 UND 40   

14 

LIVRO   PARA   O   PROFESSOR   "COLEÇÃO 
CORTINAS   DO   SABER   -   AFRO/INDÍGENA 
VOLUME 4 - 4º ANO" – FUNDAMENTAL 1 C/ 96  
PÁGINAS,  IMPRESSO  EM 4X4  CORES  EM 
PAPEL  OFFSET  90G  E  CAPA  LAMINADA  
EM PAPEL  TRIPLEX  300G  –  AUTOR:  
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630- 16-5. 

464245 UND 40   

15 
LIVRO   PARA   O   PROFESSOR   "COLEÇÃO 
CORTINAS   DO   SABER   -   AFRO/INDÍGENA 

464245 UND 40   
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VOLUME 5 - 5º ANO" – FUNDAMENTAL 1 C/ 
100 PÁGINAS, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM 
PAPEL  OFFSET  90G  E  CAPA  LAMINADA  
EM PAPEL  TRIPLEX  300G  –  AUTOR:  
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630- 17-2. 

16 

LIVRO   PARA   O   PROFESSOR   "PROJETO. 
CORTINAS   DO   SABER   -   AFRO/INDÍGENA 
VOLUME ÚNICO” (6º AO 9º ANO) COM  178 
PÁGINAS; IMPRESSO EM 4X4 CORES EM 
PAPEL OFFSET  90G  E  CAPA  LAMINADA  EM  
PAPEL TRIPLEX 300G – AUTOR: MARCOS 
AURÉLIO 

464245 UND 40   

TOTAL    

 
OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CATMAT 
 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 
 
b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de Fornecimento” 
expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 
 
c) O valor total da proposta é de R$ ____ (_______) 
 

 
____________________________________ 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 



1. INTRODUÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PARECER TÉCNICO PEDAGÓGICO 

A Secretaria Municipal de Educação de João Lisboa-MA, no afã de primar 

pela qualidade da educação e do ensino ministrados em nossas escolas, reuniu a 

Equipe Pedagógica do Ensino Fundamental para analisar e avaliar materiais 

pedagógicos a serem utilizados por nossos alunos e professores. A intenção dessa 

avaliação técnica é garantir a qualidade dos materiais utilizados, por meio de uma 

análise criteriosa de livros e produtos didáticos e paradidáticos indicados por nossos 

profissionais do magistério, a fim de compulsar a respectiva adequação à nossa 

proposta didático-pedagógica, a efetividade e eficácia do consumo e a qualidade do 

material a ser adquirido, constituindo, assim, em uma fase preparatória para 

eventual aquisição pelo órgão do poder executivo municipal. 

Na hipótese de a obra ou material forem aprovados pela Equipe Pedagógica 

do Ensino Fundamental, a SEMED terá a discricionariedade de adquiri-los ou não, 

exceto quando se tratar de produto imprescindível para o início de um projeto 

educacional já aprovado ou para a continuidade de fases do ensino já em curso, 

quando, então, em havendo recurso orçamentário, a contratação é medida premente 

para a qualidade da prestação educacional ofertada. 

2. DA METODOLOGIA APLICADA 

Para a análise de livros e materiais didáticos e paradidáticos, a Equipe 

Pedagógica do Ensino Fundamental utiliza de uma metodologia que se centra na 

elaboração e na aferição de parâmetros pedagógicos, a serem constatados na 

leitura, na análise dos livros e na utilização de eventuais materiais de suporte. Com 

base nestes critérios, os membros da Equipe apontam quais deles estão ou não 



presentes nos produtos, e na ausência de pelo menos um, a equipe apresenta suas 

razões, como forma de explicitar os motivos pelos quais a resposta foi negativa. O 

material somente será aprovado se receber resposta positiva para todos os itens de 

qualificação. Para o ano letivo de 2023, a Equipe Pedagógica elaborou os seguintes 

parâmetros de análise: 

1. Distribuição dos Campos da Área do Conhecimento: 

a) A seleção dos conteúdos é adequada à proposta didático-pedagógica? 

b) Há articulação entre os conteúdos e capítulos? 

c) O conteúdo está de acordo com a Base Nacional Curricular Comum? 

d) Os conteúdos abordados atendem as exigências da Lei 11 .645/08 que torna 

obrigatório o ensino da história e cultura afro-brasileira em todas as escolas , 

públicas e privadas, do Ensino Fundamental e Médio? 

2. Metodologia e Contextualização: 

a) Os exercícios foram bem elaborados, no sentido de permitir ao aluno testar 

diferentes estratégias e memorizar o conteúdo? 

b) Há consistência entre o desenvolvimento do conteúdo e os exercícios? 

c) Há algum tipo de contextualização com práticas sociais e/ou outros campos do 

saber? 

3. Características Estruturais: 

a) O material apresenta legibilidade gráfica adequada para o nível de escolaridade 

visado, no que se refere ao desenho e tamanho das letras; espaçamento entre 

letras, palavras e linhas; formato, dimensões e disposição dos textos na página? 

b} O material apresenta mancha gráfica proporcional ao tamanho da página, com 

tipologia e tamanho de letra, assim como espaço entre linhas, letras e palavras, 

adequados para as diferentes faixas etárias? 

c) O material apresenta linguagem e terminologia corretas e adequadas ao estágio 

de desenvolvimento cognitivo dos estudantes, ao desenvolvimento do vocabulário e 

dos conhecimentos linguísticos? 

d) O material é de boa qualidade e apresenta impressão colorida que não prejudica 

a legibilidade no verso e anverso da página? 

3. DOS MATERIAIS AVALIADOS 

A Equipe Pedagógica recebeu para avaliação livros paradidáticos da coleção 

Cortinas do Saber - Afro Indígena - Construindo valores da Editora Dinâmica, 

composta por livros do 1 ° ao 9° ano do Ensino Fundamental, trazendo uma 



abordagem de releitura das matérias e a execução de atividades referentes ao 

Componente Curricular de História. 

Os livros submetidos à análise têm as seguintes especificações: 
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DESCRIÇÃO 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO 
SABER AFRO/INDÍGENA VOLUME 1 -
1º ANO"- FUNDAMENTAL 1 C/ 88 
PAGINAS, IMPRESSO [EM 4X4 CORES 
EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
AUTOR: MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-
85-60630-24-0 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO 
SABER AFRO/INDIGENA VOLUME 2 -
2º ANO" - FUNDAMENTAL 1 C/ 80 
PAGINAS, IMPRESSO EM 4X4 CORES 
EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
AUTOR: MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-
85-60630-15-8. 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO 
SABER AFRO/INDÍGENA VOLUME 3 -
3º ANO" - FUNDAMENTAL 1 C/ 96 
PAGINAS, IMPRESSO EM 4X4 CORES 
EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
AUTOR: MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-
85-60630-16-5 

LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO 
SABER AFRO/INDÍGENA VOLUME 4 -
4º ANO" FUNDAMENTAL 1 C/ 100 
PAGINAS, IMPRESSO EM 4X4 CORES 
EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
AUTOR: MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-
85-60630-17-2 
LIVRO "COLEÇÃO CORTINAS DO 
SABER AFRO/INDÍGENA VOLUME 5 -
5º ANO"- FUNDAMENTAL 1 C/ 110 
PAGINAS, IMPRESSO EM 4X4 CORES 
EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
AUTOR: MARCOS AURÉLIOISBN: 978-
85-60630-18-9 

AUTOR(ES) 

MARCOS AURÉLIO. 

MARCOS AURÉLIO. 

MARCOS AURÉLIO. 

MARCOS AURÉLIO 

MARCOS AURÉLIO 

ISBN 

978-85-60630-24-0 

978-85-60630-15-8. 

978-85-60630-16-5. 

978-85-60630-17-2 . 

978-85-60630-18-9 
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LIVRO "PROJETO. CORTINAS DO 
SABER LERO INDIGENTA VOLUME 
(NICOS 6° AO 9° ANO) COM 178 
PÁGINAS; IMPRESSO EM 4X4 CORES 
EM PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G 
AUTOR: MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-
85-60630-23-3 

LIVRO PARA O PROFESSOR 
"COLEÇÃQ CORTINAS DO SABER -
AFRO/INDIGENA VOLUME 1 - 1° ANO" -
FUNDAMENTAL 1 C/ 88 PÁGINAS, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 900 E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630-
24-0. 

LIVRO PARA O PROFESSOR 
"COLEÇÃQ CORTINAS DO SABER -
AFRO/INDIGENA VOLUME 2 - 2° ANO" -
FUNDAMENTAL 1 C/ 80 PÁGINAS, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 900 E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630-
15-8. 

LIVRO PARA O PROFESSOR 
"COLEÇÃQmCORTINAS DO SABER -
AFRO/INDIGENA VOLUME 3 - 3° ANO" -
FUNDAMENTAL 1 C/ 96 PÁGINAS, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 900 E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978~0-
16-ó. 

LIVRO PARA O PROFESSOR 
"COLEÇÃQ CORTINAS DO SABER -
AFRO/INDIGENA VOLUME 4 - 4° ANO" -
FUNDAMENTAL 1 C/ 100 PÁGINAS, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 900 E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-60630-
17-2. 

LIVRO PARA O PROFESSOR 
"COLEÇÃO CORTINAS DO SABER -
AFRO/INDÍGENA VOLUME 5 - 5° ANO" -
FUNDAMENTAL 1 C/ 110 PÁGINAS, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 
MARCOS AURÉLIO. ISBN: 978-85-
60630-18-9. 
LIVRO PARA O PROFESSOR 
"PROJETO. CORTINAS DO SABER -
AFRO/INDÍGENA VOLUME ÚNICO" (6° AO 
go ANO) COM 178 PÁGINAS; IMPRESSO 
EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 90G E 

MARCOS AURÉLIO 978-85-60630-23-3 

MARCOS AURÉLIO. 978-85-60630-23-3. 

MARCOS AURÉLIO 978-85-60630-15-8. 

MARCOS AURÉLIO 978-85-60630-16.5. 

MARCOS AURÉLIO 978-85-60630-1 S.5. 

MARCOS AURÉLIO 97 8-85-60630-18-9. 

MARCOS AURÉLIO 978. 85-60630-23-3 



CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 
300G - AUTOR: MARCOS AURÉLIO. 

4. RESUL TACO DA AVALIAÇÃO 

Os livros analisados são classificados como paradidáticos, porém, dada a 

gama de informações nos conteúdos teóricos, eles podem facilmente ser utilizados 

nas aulas de História, uma vez que os temas propostos/conteúdos pedagógicos 

estão consonantes com a Base Nacional Curricular Comum e com as diretrizes para 

o estudo da história e cultura afro-brasileira para cada ano letivo do Ensino 

Fundamental. 

As obras foram entregues à equipe, e, após a leitura e análise de cada livro, a 

equipe apresentou seu veredito. Em reunião para conhecer os resultados propostos, 

os membros da Equipe Pedagógica, por unanimidade, deram respostas "sim" para 

todos os subitens dos itens Distribuição dos Campos da Área do Conhecimento, 

Metodologia e Contextualização e Características Estruturais, em relação a 

todos os livros apresentados no item 3 deste parecer. 

Nesse sentido, em deliberação final , os membros da Equipe Pedagógica do 

Ensino Fundamental revelaram que o alto índice de positividade das obras 

apresentadas deve-se ao fato de elas estarem atualizadas, trabalhando com 

contextos pertinentes a BNCC e atendendo as exigências da Lei 11 .645/08 que 

torna obrigatório o ensino da história e cultura afro-brasileira em todas as escolas, 

públicas e privadas, do Ensino Fundamental e Médio. 

Por isso, não restou qualquer dúvida na Equipe Pedagógica que os livros da 

coleção Cortinas do Saber - Afro Indígena estão totalmente compatíveis com as 

novas diretrizes curriculares para o estudo da história e cultura afro-brasileira. 

5. CONCLUSÃO FINAL 

Após a avaliação final da Equipe Pedagógica, asseverou-se que os livros 

avaliados estão em total em conformidade com a proposta didático-pedagógica e 

com os fundamentos pedagógicos apresentados na BNCC - Base Nacional Comum 

Curricular, fornecendo aos nossos alunos um material paradidático de qualidade e 



com capacidade pedagógica suficiente para a fixação dos conteúdos História, de 

acordo com os anos finais do Ensino Fundamental. 

Vale ressaltar que os materiais podem ser utilizados em conjunto com o livro 

didático fornecidos pelo MEC e adotados pela SEMED ou segundo o modo como o 

professor julgar mais adequado. E mais. As características dos livros possibilitam o 

uso individual do aluno em suas casas, o que contribui para o aprendizado 

autônomo. 

Por isso, deliberamos no sentido de que a aquisição da coleção Cortinas do 

Saber - Afro Indígena é necessária e fundamental para o estágio dos nossos alunos 

do 6° ao 9° anos do Ensino Fundamental, mormente porque possibilita mecanismos 

para o professor orientar o educando mesmo em sistema remoto. 

Posto isso, encerramos este parecer técnico, esperando termos contribuído 

com a análise de aquisição, consumo e utilização dos livros didáticos e paradidáticos 

do Ensino Fundamental do município de João Lisboa -MA. 

João Lisboa-MA, 19 de fevereiro de 2024. 

Secretári Municipal de Educação 
Sormanni Almeida Alves 

Coordenadora Pedagógica Geral 
Ana Cristina Epaminondas Costa 

Coordenadora Pedagógica do Ensino Fundamental 
Euma Maria Calixto da Silva 
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